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CONTRATO Nº 0007/2022 DTC/GEE 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA 
PARAIBANA DE GÁS - PBGÁS E F.G.S. BRASIL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA 

 

A COMPANHIA PARAIBANA DE GÁS, sociedade de economia mista, estabelecida na 
Cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, na Rua Antônio Rabelo Júnior, nº 161, 19º 
andar – Edifício Eco Business Center – Miramar, CEP: 58032-090, inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 00.371.600/0001-66, inscrição estadual no 16.107.410-3, doravante denominada 
PBGÁS, neste ato representado pelo seu Diretor Presidente JAILSON JOSÉ GALVÃO, 
brasileiro, divorciado, engenheiro mecânico e advogado, inscrito no CPF sob o nº 
428.070.774-04, portador do RG nº 2388100 SSP/PE, e pelo seu Diretor Técnico Comercial 
ODILSON SILVA DA NÓBREGA, brasileiro, casado, economista, portador do Carteira de 
Identidade nº 05691293-4–IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 847.276.757-49, e F.G.S. 
BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, com sede na Cidade de Cajamar, Estado de 
São Paulo, na Avenida Luiz Ally Fayrdin, nº 750, Jordanésia, CEP 07.776-235, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 02.291.486/0001-90, neste ato representada pelo seu Diretor 
Comercial, o Sr. ADRIANO MEIRELLES CUNHA, brasileiro, divorciado, administrador de 
empresas, portador do documento de identidade 9.944.109-3 SSP/SP, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 908.763.778-00, e pelo seu Diretor Comercial Varejo, o Sr. SÉRGIO OLIVEIRA 
MACHADO, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador do documento de 
identidade 8.131.890-X SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 047.358.928-18, doravante 
denominado CONTRATADO têm entre si ajustado o presente Contrato proveniente do 
Pregão Eletrônico n.º 019/2021, fundamentado na Lei n° 13.303, de 30 de junho de 2016, 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da PBGÁS, Lei nº 12.846/2013, de 1º de 
agosto de 2013, Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações 
posteriores, Lei Estadual nº 9.335/11 (EMPREENDER), Lei nº 10.128/2013 
(EMPREENDER), Lei Estadual 9.697/2012 (CAFIL), com aplicação subsidiária da Lei 
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002,  Decreto Estadual nº 24.649/03, de 03 de 
dezembro de 2003 e demais normas correlatas, aplicáveis aos casos omissos e mediante 
as seguintes condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 – Aquisição de conexões em PEAD (Polietileno de alta densidade) conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Anexo 2 - Termo de Referência. 

• Itens 3 a 12, 14 a 16, conforme proposta de preços, datada de 25/01/2022. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – FORMA DE EXECUÇÃO E REGIME 

2.1 - Os materiais/equipamentos a que se refere este Contrato serão fornecidos sob a 
forma de FORNECIMENTO INTEGRAL.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇOS E VALOR 

3.1 - Pelo objeto do presente Contrato, a PBGÁS pagará ao CONTRATADO o valor de 
R$28.133,86 (vinte e oito mil cento e trinta e três reais e oitenta e seis centavos), 
conforme proposta de preços datada de 25/01/2022. 
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3.1.1 - O valor a ser pago pela PBGÁS pelo fornecimento dos equipamentos será 
conforme os valores dos preços parciais estabelecidos no ANEXO K - “Proposta de 
Preços”, efetivamente realizados e aceitos pelo Gestor do Contrato, observando-se 
o disposto no item 5.1.1 abaixo. 

3.2 - Nos preços estabelecidos no Contrato estão incluídas todas as despesas que onerem, 
direta ou indiretamente, os serviços contratados, bem como o lucro (bonificação), não 
cabendo quaisquer reivindicações do CONTRATADO, a título de revisão de preço ou 
reembolso, seja a que título for. 

 

CLÁUSULA QUARTA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 4.1 - Os recursos financeiros necessários aos pagamentos da execução do objeto deste 
contrato estão devidamente equacionados e assegurados especificamente no orçamento 
da PBGÁS, e correrão por conta da seguinte classificação orçamentária:  

INVESTIMENTO: 
• Item  1.1 – EXPANSÃO/INFRAESTRUTURA   
• Item 1.2 – SATURAÇÃO/ADENSAMENTO. 

 

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 - Os serviços executados serão pagos ao CONTRATADO com as seguintes condições: 

5.1.1 - Os documentos de cobrança deverão ser apresentados para pagamento no 
escritório da PBGÁS, localizado, na Rua Antônio Rabelo Júnior, nº 161, 12º andar – 
Edifício Eco Business Center – Miramar, CEP: 58032-090, Cidade de João Pessoa, 
Estado da Paraíba, ou em outro local por ela indicado, emitindo separadamente, Nota 
Fiscal dos produtos e de eventual reajuste, no primeiro dia útil do mês posterior à 
execução do serviço contratado.  

a) Em função de adequação do trâmite de documentos ao calendário tributário, 
documentos de cobrança emitidos após o dia 01 só serão pagos 10 dias úteis após o 
recebimento dos mesmos.  

b) Em caso de incidência de juros moratórios ou multa por atraso no recolhimento dos 
impostos decorrentes dos fornecimentos, os mesmos serão deduzidos do pagamento 
ao CONTRATADO. 

5.1.2 - Os documentos de cobrança apresentados pelo CONTRATADO, bem como o 
documento de cobrança final, serão pagos deduzidas as importâncias que, a qualquer 
título, nas condições estipuladas no Contrato ou outras especialmente acordadas, sejam 
devidas à PBGÁS 

5.1.2.1 - Por ocasião do pagamento, e de acordo com os termos do inciso II, do 
art. 7º, da Lei nº 10.128/2013, será retido 1,6% (um vírgula seis por cento) das 
empresas de médio porte ou superior e 1% (um por cento) das empresas de 
pequeno porte, em favor do Fundo Estadual de Apoio ao Empreendedorismo – 
Fundo Empreender PB, do Governo do Estado da Paraíba, incidente sobre o valor 
constante da nota fiscal, fatura ou recibo emitido pelo licitante CONTRATADO. 

5.1.3 - O CONTRATADO deverá indicar, obrigatoriamente, nos respectivos documentos 
de cobrança, o número do presente Contrato, o período de execução do objeto, bem 
como o nome e código do Banco e da agência e o número da conta-corrente do 
CONTRATADO em que será creditado o pagamento. 
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5.1.4 – Em conformidade com a legislação vigente, o CONTRATADO deve emitir nota 
fiscal por município onde foi efetivamente executado o serviço.  

 5.1.5 - O documento de cobrança deve ser emitido com base no item realizado da 
Autorização de Fornecimento (AF) que lhe deu origem, devidamente atestada. 

 5.1.6 - Caso sejam constatadas irregularidades nos documentos de cobrança 
apresentados, o prazo para pagamento estabelecido será contado a partir da data da 
reapresentação, pelo CONTRATADO, dos documentos de cobrança devidamente 
corrigidos, sem prejuízo da continuidade dos serviços. 

5.2 – (NÃO APLICÁVEL). 

5.3 - Os pagamentos ou parte dos mesmos poderão ser suspensos ou retidos, uma vez 
comunicado ao CONTRATADO, até que este cumpra integralmente a condição contratual 
infringida, nos seguintes casos: 

5.3.1 - Inobservância de condições e cláusulas contratuais; 

5.3.2 - Danos causados à PBGÁS ou a terceiros. 

5.4 – Caso a PBGÁS deixe de cumprir com o pagamento na data prevista (desde que 
tenham sido cumpridas pelo CONTRATADO as exigências e datas de protocolo 
referentes), o valor do pagamento será atualizado monetariamente através do INPC – Pro 
Rata Tempore. 

    

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
6.1 – Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data limite para apresentação da proposta, após o que poderão ser 
reajustados conforme o caso, de acordo com a seguinte fórmula:  

 

V
Po

PoPi
R )(

−
=  

 

Em cuja fórmula: 

R = Valor do reajuste; 

i = Décimo segundo mês após a data limite para apresentação da proposta (data base 
informada no item 3.1), ou, conforme o caso, vigésimo quarto mês, ou trigésimo sexto mês 
e assim por diante, após a mencionada data, nos contratos de maior prazo; 

o = Mês da data limite para apresentação da proposta; 

V= Valor de pagamento dos itens de serviço ou da etapa, a preços iniciais; 

e cujo índice publicado pelo site http://portalibre.fgv.br/ ou a revista Conjuntura Econômica 
da Fundação Getúlio Vargas, válidos para cada mês indicado acima, é: 

P = Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna (IGP-DI) 

6.2 - Caso o índice de reajuste publicado pelo site http://portalibre.fgv.br/ ou a revista 
Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas não esteja disponível, por não ter sido 
publicado até a data do faturamento, será utilizado para o cálculo do reajuste o índice 
anterior disponível, ficando a diferença de reajuste a ser paga ou restituída junto com o 
primeiro pagamento após a mencionada publicação. 
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6.3 - Os preços contratuais não serão reajustados em caso de atrasos verificados e não 
justificados por parte do CONTRATADO que influenciem no prazo contratual dos serviços, 
ou cujas justificativas não forem aceitas pela PBGÁS. 

6.4 - Caso ocorra a prorrogação ou a antecipação do prazo de conclusão de algum serviço, 
de um período para outro, a contar da data limite para apresentação da proposta, 
devidamente autorizadas pela PBGÁS, prevalecerão os índices vigentes no período de sua 
efetiva conclusão. 

6.5 - Caso ocorra o atraso na conclusão de algum serviço, etapa ou fornecimento, de um 
período para outro período, a contar da data prevista para apresentação da proposta, 
atribuível ao CONTRATADO: 

a) se o índice aumentar, prevalecerá aquele vigente no período previsto para a conclusão; 

b) se o índice diminuir, prevalecerá aquele vigente no período em que for concluído o 
serviço ou etapa; 

6.5.1 - A posterior recuperação do atraso não ensejará a atualização do índice em que 
ocorrer a mora. 

6.5.2 - A concessão do reajuste de acordo com o subitem acima, não eximirá o 
CONTRATADO das penalidades cabíveis, conforme Cláusula Décima - PENALIDADES. 

6.5.3 – Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela 
ou saldo contratual vigerá e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, 
sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a vigência deste Contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – PRAZOS 

7.1 – PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1.1 – O prazo de vigência do presente Contrato será de 06 (seis) meses, contados 
a partir da data de sua assinatura, com eficácia a partir da publicação resumida na 
imprensa oficial, podendo ser prorrogado por acordo entre as partes, mediante 
aditamento contratual em conformidade com o Art. 71 da Lei 13.303/16. 

7.2 - PRAZO DE ENTREGA DOS BENS  

7.2.1 – O prazo de entrega dos bens será de até 03 (três) meses contados a partir da data 
de emissão da Autorização de Fornecimento (AF) pela PBGÁS, na forma de fornecimento 
CIF-transporte da mercadoria, incluindo os custos e riscos, de total responsabilidade do 
CONTRATADO. A PBGÁS receberá a mercadoria no endereço: Rua Manoel Paulino 
Gomes, s/n – Bairro Mário Andreazza – Bayeux - PB, no horário das 9 às 15 horas, ou no 
endereço: Rua Estevão Gerson Carneiro da Cunha, 145, Agua Fria, no mesmo horário, 
devendo ser previamente agendado. 

 
CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES 
CONTRATUAIS 

8.1– O CONTRATADO deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contados a partir da data da emissão da primeira Autorização de Fornecimento (AF), 
prorrogáveis por igual período, a critério da PBGÁS, comprovante de prestação de 
Garantia do Cumprimento das Obrigações Contratuais, por qualquer uma das formas 
previstas no Artigo 70, §1º, da Lei 13.303/16, caução em dinheiro, Seguro-Garantia ou 
fiança bancária, no valor correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor 
do Contrato. 
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8.1.1 – Esta Garantia deverá ser válida durante a execução do Contrato e 3 (três) meses 
após a emissão do TRDS, devendo ser renovada a cada prorrogação de prazo e/ou 
acréscimo de serviços, e será devolvida em até 3(três) meses após a emissão do TRDS 
(Termo de Recebimento Definitivo de Serviços), observados ainda os seguintes 
requisitos: 
 
a) Quando realizada em dinheiro, o valor será atualizado monetariamente pelo IPCA - 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, emitido pelo IBGE, em 
conformidade com o § 4° do art. 70 da Lei n° 13.303/16. 
 
OBS: No caso de utilização de outro meio garantidor que não seja depósito de 
caução em dinheiro, os valores retidos em medições serão devolvidos ao 
CONTRATADO, somente após o recebimento pela PBGÁS do valor correspondente 
pago pelo ente garantidor, quando assim liberado, neste caso sem incidência dos 
reajustes (atualizações) previstos acima. 
 

b) O CONTRATADO autoriza à PBGÁS a reter, a qualquer tempo, a Garantia na forma 
prevista no item “8.1” acima, PBGÁS assegurando o pagamento de: 
 
1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 
2. Prejuízos causados à PBGÁS ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo 

durante a execução do Contrato; 
3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela PBGÁS ao CONTRATADO; e, 
4. Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não 

adimplidas pelo CONTRATADO. 
 

4.1. Caso a Garantia, ou parte dela, seja utilizada em pagamento de qualquer 
obrigação, inclusive multas contratuais ou indenizações a terceiros, o 
CONTRATADO obriga-se a repô-la ou complementá-la, no valor 
correspondente ao efetivamente utilizado, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, contado da data em que for notificado pela PBGÁS. 

 
c) A modalidade Seguro-Garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados nos itens da alínea “b” acima; 
 

d) A Garantia em dinheiro deverá ser efetuada na conta específica da PBGÁS, a ser 
informada no ato da emissão da primeira Autorização de Fornecimento (AF); 

 
e) A inobservância do prazo fixado para apresentação da Garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por 
dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento); 

 
f) O atraso superior a 30 (trinta) dias, sem qualquer justificativa aceita pela PBGÁS, 

autoriza a PBGÁS a promover a rescisão do Contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme o § 1º do art. 82 da Lei nº 13.303, 
de 2016; 
 

g) A Garantia somente será liberada ante a comprovação de que o CONTRATADO 
pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, 
caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento 
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do prazo de execução contratual, a Garantia será utilizada para o pagamento dessas 
verbas trabalhistas diretamente pela PBGÁS. 

 
 
 
CLÁUSULA NONA - DIREITOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS 
PARTES 

9.1 - Além das obrigações constantes no Anexo 2 – Termo de Referência deste Contrato, 
obriga-se o CONTRATADO: 

9.1.1 - Responsabilizar-se integralmente pela perfeita execução do objeto 
contratado, não podendo eximir-se, ainda que parcialmente, atribuindo quaisquer falhas ou 
deficiências do fornecimento a erros de especificação. 

9.1.2 - Preservar e manter a PBGÁS a salvo de quaisquer reivindicações, 
demandas, queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou 
omissão. 

9.1.3 - Além dos casos decorrentes da legislação em vigor, o CONTRATADO é 
responsável exclusivo, para com a PBGÁS ou para com terceiros, por: 

• Defeitos decorrentes de inobservância ou infração das condições do 
presente CONTRATO, de seus documentos complementares, das leis, 
regulamentos ou posturas em vigor; 

• Infração de direitos de uso de processos protegidos por marcas ou patentes, 
respondendo pelas indenizações, taxas e comissões devidas, bem como por 
qualquer reclamação resultante do mau uso que deles fizer. 

9.1.4 - O CONTRATADO é obrigado a manter as obrigações assumidas e as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante toda a execução do 
contrato.  

9.1.5 - Comunicar, imediatamente e por escrito, à PBGÁS, tão logo sejam do seu 
conhecimento os procedimentos fiscais, ainda que de caráter interpretativo, os quais 
possam ter reflexos financeiros sobre o contrato. 

9.1.6 - A mão de obra empregada pelo CONTRATADO, na execução do objeto do 
contrato, não terá nenhuma vinculação empregatícia com a PBGÁS, descabendo, 
portanto, imputação de qualquer obrigação social a esta, observando-se o disposto no art. 
77, da Lei n° 13.303/16. 

9.1.7 - Dentro do prazo da prescrição legal, o CONTRATADO deverá se 
responsabilizar pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados e prepostos, bem 
como se obrigar por quaisquer responsabilidades de ações judiciais que venham a ser 
atribuídas à PBGÁS em decorrência deste Contrato.  

9.1.8 - O CONTRATADO é obrigado a reparar, corrigir ou substituir, às suas 
expensas exclusivas, sem transferência de ônus de qualquer natureza para a PBGÁS, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem defeitos ou incorreções.   

9.1.9 - O CONTRATADO é responsável pelos danos causados diretamente à 
PBGÁS ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
órgão interessado. 

9.2 – Obriga-se a PBGÁS a: 
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9.2.1 - Fornecer ao CONTRATADO todos os elementos que se fizerem necessários 
à compreensão das especificações dos serviços e das condições contratuais, colaborando 
com o CONTRATADO, quando solicitado, no seu estudo e interpretação. 

9.2.2 - Efetuar os pagamentos devidos na forma e condições estabelecidas na 
Cláusula Quinta, deste Contrato. 

9.2.3 - Notificar, por escrito, o CONTRATADO, fixando-lhe o prazo para corrigir 
erros, defeitos ou irregularidades encontradas nos serviços. 

9.2.4 - Notificar, por escrito, o CONTRATADO, da aplicação de eventual 
penalidade, nos termos da Cláusula Décima - Penalidades, deste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES 

10.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a PBGÁS poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao CONTRATADO as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa por atraso no cumprimento dos prazos estabelecidos, as quais serão 
representadas por percentuais do valor da obrigação em atraso, não 
excedendo o percentual de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, 
mediante aplicação da seguinte fórmula: 

M = 0,1 x A x F,  

Onde: 

 M = percentual representativo da multa; 

 A = atraso em dias corridos; 

 F = 3 (Fator crítico relativo à importância do evento). 

b.1) As importâncias relativas às multas serão descontadas dos recebimentos 
a que o contratado  tiver direito.  

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a PBGÁS, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Inclusão do fornecedor impedido de licitar com a administração Pública no 
CAFIL – PB (Cadastro de Fornecedores Impedido de Licitar com a 
Administração Pública Estadual), conforme Lei Estadual nº 9.697 de 04 de maio 
de 2012. 

10.2 - As sanções somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias 
excepcionais, e só serão aceitas justificativas quando formuladas por escrito, 
fundamentada em fatos reais e comprováveis, a critério do gestor do contrato ou da 
autoridade superior da PBGÁS, e desde que formuladas no prazo legal. A não 
comunicação desses motivos importará na aplicação da sanção, com perda do direito de 
alegá-lo, exceto por razões que impossibilitem o aviso. 

10.3 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, sendo 
facultada a apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
data da intimação para tanto. Decorrido esse prazo, a penalidade passa a ser considerada 
como aceita na forma como foi apresentada, e não dará o direito do contratado expor 
qualquer contestação.  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO  

11.1 – A inexecução total ou parcial deste Contrato pode acarretar a sua rescisão, sem 
prejuízo das demais sanções, com as conseqüências contratuais e as previstas em Lei ou 
Regulamento, conforme disposto no artigo 82 da Lei 13.303/16, respeitando o direito à 
defesa prévia que deve ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 83 §2º). 

11.2. Na hipótese de rescisão contratual determinada por ato unilateral e escrito da PBGÁS 
(art. 94 do RILC), acarretará as consequências estabelecidas no art. 83 da Lei 13.303/16, 
sem prejuízo das sanções nela previstas. 

11.3. Este Contrato poderá ser rescindido caso a soma dos valores das multas aplicadas 
atinja o limite estabelecido de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

12.1 - Este Contrato poderá ser alterado com as devidas justificativas, de acordo com os 
Artigos 72 e 81 da Lei n. º 13.303/16. 

12.2 – Se necessária uma determinada alteração, será adicionada a seguinte CLÁUSULA 
DE QUITAÇÃO ao Aditamento Contratual: 

O FORNECEDOR DÁ À PBGÁS, NESTE ATO, PLENA, RASA E GERAL QUITAÇÃO DE 
TODOS OS SEUS DIREITOS CORRESPONDENTES AO PERÍODO COMPREENDIDO 
ENTRE O INÍCIO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL ATÉ A PRESENTE DATA, RELATIVOS 
AO CONTRATO ACIMA MENCIONADO, RESSALVADOS OS  REQUERIMENTOS JÁ 
PROTOCOLIZADOS PERANTE A  ADMINISTRAÇÃO E PENDENTES DE ANÁLISE, 
PARA NADA RECLAMAR, SOB QUALQUER TÍTULO OU PRETEXTO, COM 
FUNDAMENTO NO CONTRATO ORA ADITADO, EM JUÍZO OU FORA DELE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

13.1 - Os seguintes documentos, na ordem em que tiverem sido relacionados, são anexos 
deste Contrato. Os termos deste Contrato, em caso de dúvidas, prevalecerão sobre os 
anexos: 

• ANEXO 2  - Termo de Referência; 

• ANEXO K - Proposta do CONTRATADO, datada de 25/01/2022;  

• ANEXO Q15 – Minuta de:  

ANEXO Q15.4 - Minuta de Termo de Recebimento Definitivo e 

Encerramento do Contrato - TRDF 

13.2 – Edital do Pregão Eletrônico nº 015/2021 e seus anexos, aplicáveis e integrantes 
como se nele estivessem transcritos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

14.1 – O Gestor do Contrato e respectivos fiscais serão designados por meio de documento 
específico emitido pela PBGÁS. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – MATRIZ DE RISCOS 

15.1 Na hipótese de ocorrência de um dos eventos listados no ANEXO Q16 – Matriz 
de Riscos, o CONTRATADO deverá, no prazo de 01 (um) dia útil, informar à 
PBGÁS sobre o ocorrido, contendo as seguintes informações mínimas:  
 

a) Detalhamento do evento ocorrido, incluindo sua natureza, a data da 
ocorrência e sua duração estimada;  

b) As medidas que estavam em vigor para mitigar o risco de materialização do 
evento, quando houver;  

c) As medidas que irá tomar para fazer cessar os efeitos do evento e o prazo 
estimado para que esses efeitos cessem;  

d) As obrigações contratuais que não foram cumpridas ou que não irão ser 
cumpridas em razão do evento; e,  

e) Outras informações relevantes.  
  

15.1.1 Após a notificação, a PBGÁS decidirá quanto ao ocorrido ou poderá 
solicitar esclarecimentos adicionais ao CONTRATADO. Em sua decisão a 
PBGÁS poderá isentar temporariamente o CONTRATADO do cumprimento das 
obrigações contratuais afetadas pelo Evento.   
  
15.1.2 A concessão de isenção não exclui a possibilidade de aplicação das 
sanções previstas na Cláusula Décima.  
  
15.1.3 O reconhecimento pela PBGÁS dos eventos descritos no ANEXO Q16 
que afetem o cumprimento das obrigações contratuais, com responsabilidade 
indicada exclusivamente ao CONTRATADO, não dará ensejo a recomposição 
do equilíbrio econômico financeiro do Contrato, devendo o risco ser suportado 
exclusivamente pelo CONTRATADO.  

  15.2 As obrigações contratuais afetadas por caso fortuito, fato do príncipe ou força 
maior deverão ser comunicadas pelas partes em prazo hábil.  
  

15.2.1 As partes deverão acordar a forma e o prazo para resolução do ocorrido.  
  
15.2.2 As partes não serão consideradas inadimplentes em razão do 
descumprimento contratual decorrente de caso fortuito, fato do príncipe ou força 
maior.  
  
15.2.3 Avaliada a gravidade do evento, as partes, mediante acordo, decidirão 
quanto a recomposição do equilíbrio econômico financeiro do Contrato, salvo se 
as consequências do evento sejam cobertas por Seguro.  

  
16.2.3.1 O Contrato poderá ser rescindido, quando demonstrado que todas as 
medidas para sanar os efeitos foram tomadas e mesmo assim a manutenção 
do Contrato se tornar impossível ou inviável nas condições existentes ou é 
excessivamente onerosa.  
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15.2.4. As partes se comprometem a empregar todas as medidas e ações 
necessárias a fim de minimizar os efeitos advindos dos eventos de caso fortuito, 
fato do príncipe ou força maior.  

 15.3 Os fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do Contrato, não previstos nessa Matriz 
de Riscos, serão decididos mediante acordo entre as partes, no que diz respeito à 
recomposição do equilíbrio econômico financeiro do Contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 – Qualquer tolerância de uma das partes na exigência do cumprimento do presente 
Contrato não constituirá novação, renúncia tácita ou extinção da respectiva obrigação, 
podendo a mesma ser exigida a qualquer tempo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de João Pessoa, Estado da Paraíba, que será o 
competente para dirimir as questões decorrentes do cumprimento deste Contrato, 
renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam este Contrato, em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo. 

 

João Pessoa, ______ de ________________ de 2022. 

 
Pela COMPANHIA PARAIBANA DE GÁS - PBGÁS: 
 

_____________________________ 
JAILSON JOSÉ GALVÃO 

Diretor Presidente  

_____________________________ 
ODILSON SILVA DA NÓBREGA  

Diretor Técnico Comercial  
 
 
 
Pelo CONTRATADO: 

_____________________________ 
ADRIANO MEIRELLES CUNHA 

Diretor Comercial 
 

_____________________________ 
SÉRGIO OLIVEIRA MACHADO 

Diretor Comercial Varejo 
 

 
 
 
Testemunhas: 
 
Nome:      Nome: 
CPF.:      CPF.: 
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